
Sorocaba,  20 de março de  2025 .
 
De: Seção de Expediente - Projetos
Para: Seção de Expedição e Arquivo
 
Referência:
3356/2025
Emenda n° 4/2025
 
Autoria: Caio Oliveira
 
Ementa: Modifica o parágrafo 3° do artigo 2° para que conste o seguinte texto:

§ 3° O benefício de transferência de renda será concedido pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mantidas as condições de elegibilidade e condicionadas
às disponibilidades orçamentárias e financeiras.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Aprovado(a) a Emenda e incorporada ao Projeto
Ação realizada: Emenda incorporada - Arquiva-se
Descrição: 
Próxima Fase: Concluído para arquivo
 
Responsável pela Tramitação: TICIANA NAIME
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